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decorrentes de demandas judiciais por parte de terceiros prejudicados pela 
falta de ambientes de testes dos sistemas de informações do Banco.
Modalidade da contratação: inexigibilidade de licitação Nº 006/2021
data de assinatura do aditivo: 20.04.2022
Vigência do aditivo: 22.04.2022 a 21.04.2023
objeto do aditivo: Prorrogação de Prazo e decréscimo contratual no per-
centual de 6,34%.
fundamento legal do aditivo: artigo 71 e art. 81, inc. ii e § 1º e § 2º da 
lei nº 13.303/2016.
Valor Global com decréscimo: r$487.544,76 (quatrocentos e oitenta e 
sete mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e setenta e seis centavos)
contratado: HEWlETT PacKard BraSil lTda
Endereço: alameda rio Negro, nº 750, Térreo Sala rio de Janeiro  Bairro: 
alphaville industrial
cEP: 06.454-000 Barueri/SP
diretor responsável: Bruno Bitar Morhy – diretor de Tecnologia
ordenador responsável: ruth Pimentel Mello – diretora-Presidente

Protocolo: 798988

.
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oUtras MatÉrias
.

concurso Público 2018
edital de convocação nº 175/2022
convocamos os candidatos, abaixo relacionados, para comparecerem ao 
BaNPará, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar desta divulgação, para 
tratar de assunto referente à contratação, para o cargo especificado abaixo:
carGo: Técnico Bancário Nível Médio
PoLo iii

Nome colocação agência Banpará (Local de apresentação 
de documentos)

aNToNio WilliaN PoNTES do NaSciMENTo 133º av. 29 de dezembro, nº 1860 – centro – 
capitão Poço/Pa

PoLo iV

Nome colocação agência Banpará (Local de apresentação 
de documentos)

carloS doMiNGoS dE SoUZa oliVEira JUNior 102º av. Pte. Vargas, 251 – 2° andar - Belém/Pa

obs.: o não comparecimento dos candidatos, no prazo acima estabelecido, 
será considerado como desistência.

Protocolo: 799059
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secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 0372 de 13 de Maio de 2022
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, pelo art.1º, inciso ii da PorTaria Nº 194 de 
12 de Março de 2019, publicada no doE nº 33.823 de 13/03/2019,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/363896.
r E S o l V E:
EXclUir, da Portaria coletiva n° 0343/2022, publicada no doE n° 
34.948 de 27/04/2022, que AUTORIZOU Gratificação de Tempo Integral para 
Servidores da SESPa, o nome da servidora caroliNa rEBEca da coSTa E 
SilVa crEÃo, matrícula nº 54190762/1, por motivo de duplicidade.
Portaria Nº 0373 de 13 de Maio de 2022
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, pelo art.1º, inciso ii da PorTaria Nº 194 de 
12 de Março de 2019, publicada no doE nº 33.823 de 13/03/2019,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/235457.
r E S o l V E:
EXclUir, da Portaria coletiva n° 0273/2022, publicada no doE n° 
34.913 de 30/03/2022, que CESSOU Gratificação de Tempo Integral de 
Servidores da SESPa, o nome do servidor JoSÉ GUilHErME dE arrUda 
MoUra, matrícula nº 119440/1, por motivo de duplicidade.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa, EM 13.05.2022.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SESPa

Protocolo: 799089
Portaria N° 0408 de 12 de Maio de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2021/1314312.
rESolVE:
rEMoVEr, a contar de 18/04/2022, a servidora Márcia HElENa dE SoUSa 
JUcá, cargo aSSiSTENTE Social, matrícula n° 5430003/2, do dEParTaMEN-
To dE aTENÇÃo a SaÚdE para a diViSÃo dE SErViÇoS aMBUlaToriaiS.

Portaria N° 0409 de 13 de Maio de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/593404.
rESolVE:
REMOVER, para fins de regularização funcional, a servidora ELAINE CRIS-
TiNa fariaS dE MiraNda, cargo ENfErMEiro, matrícula n° 57192483/1, 
da diViSÃo dE coNTrolE dE iNfEcÇÃo HoSPiTalar para o dEParTa-
MENTo dE ViGilÂNcia SaNiTária.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE, EM 13.05.2022.
KEllY dE cáSSia PEiXoTo dE oliVEira SilVEira
dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE.

Protocolo: 799091
Portaria Nº 450 de 16 de Maio de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais e;
coNSidEraNdo o relatório apresentado pela comissão de Processo 
administrativo de diciplinar, instaurado pela da PorTaria Nº 649, de 29 de 
setembro de 2017, nos autos do Processo administrativo nº 2015/240102;
coNSidEraNdo os termos do parecer jurídico constante no Processo aci-
ma mencionado;
coNSidEraNdo os termos do art. 224 da lei Estadual nº 5.810/1994 - 
regime Jurídico Único Estadual.
r E S o l V E:
i – arQUiVar o Processo administrativo de disciplinar - Processo nº 
2015/240102, com base na manifestação nº 445/2022CONJUR/SESPA, ratifica-
da pelo Procurado do Estado, dr. idemar c. Peracchi (anexo sequencial 72-73).
ii - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 16 de maio de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 799306
Portaria Nº 452 de 16 de Maio de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo art. 138, parágrafo único, incisos i, ii e V, da constituição 
Estadual do Pará, e com base nas leis 9.637/98, 9.790/99, 12.101/09, 
decreto legislativo nº 3.100/99 e o Marco regulatório lei nº 13.019/2014.
coNSidEraNdo os termos do Parecer n° 175/2019 – aGE/aSJUr de 11 de 
setembro de 2019 e ofício aGE nº 1439/2019 – GaB/aGE, de 13 de setem-
bro de 2019, referente a fiscalização contábil, financeira e orçamentária de 
contratos de Gestão celebrados entre a SESPa e a organização Social PrÓ-
SAÚDE – Associação Beneficente de Assistência Social e Hospitalar, cons-
tante nos Processos administrativos Eletrônicos - PaEs nº 2019/216708, 
2019/515187, 2019/450624, que versam sobre a existência de diversos 
processos trabalhistas contra a PrÓ SaÚdE e o ESTado do Pará (como 
responsável subsidiário) e em atenção às recomendações da auditoria Ge-
raldo Estado - aGE acerca da possibilidade de inadimplência da empresa, 
e, consequentemente, da execução recair sobre o Estado.
r E S o l V E:
i – instaurar comissão de aPUraÇÃo, objetivando analisar a aplicação das reco-
mendações feitas pela auditoria Geral do Estado, constate no Parecer nº 175/2019 
– aGE/aSJUr. designando-se para isto os servidores abaixo relacionados:
PrESidENTE:
• LUANA NELY PINHEIRO E SILVA – MATRÍCULA Nº 5962602-1
MEMBroS:
• AMANDA CORREA DIAS - MATRÍCULA Nº 5955956-1.
• BRENA MENDES DE SOUSA - MATRÍCULA Nº 59580494-1.
• II – A Comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação do re-
latório final no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias prorrogáveis por mais 
45 (quarenta e cinco) dias, a partir da data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado.
• III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Publica

Protocolo: 799303
Portaria N° 376 de 16 de Maio de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997 e,
coNSidEraNdo o teor do Processo nº 2022/589211.
r E S o l V E:
rEVoGar, a contar de 29.04.2022, os efeitos na Portaria coletiva nº 50 
de 26/01/2021, publicada no doE nº 34.475 de 29/01/2021, que cedeu à 
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, a servidora fraN-
ciaNE MENdES da SilVa, matrícula nº 57234365/1, cargo TÉcNico dE 
ENfErMaGEM, lotada no HoSPiTal rEGioNal – aBElardo SaNToS.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
16.05.2022.
roMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 799327
Portaria Nº 103/2022, de 16 de Maio de 2022.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a exe-
cução de seus termos administrativos, nos termos da lei federal nº 8.666, 
de 21.06.93 com suas alterações, do decreto estadual nº 733 de 13.05.2013 
e demais normas regulamentares da matéria; o teor da cláusula Quinta do 
Termo de convênio nº. 22/2022 e os autos do processo nº 2022/14930.


